
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI n11 1459/90 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERIA, ESTADO DO ISPfRITO SANTO uNndo 

de •UH prerrogativas legab, faz uber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou • eu •anciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - Pa••a a denominar-•• Bairro Solar de Anchieta o Lot8! 

aento Jo•é de anchieta, 21 etapa, localizada no Di~ 

trito de Carapina, n .. te Município. 

Art. aa - lata Lei entra ea vigor na data de •ua publicação, r! 

vogadas a• diapo•içõ .. em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 30 de Agosto d• 1990. 
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